
ESTADO DE SANTA CATARINA 

MUNICIPIO DE ABELARDO LUZ 
 

PROCESSO SELETIVO 001/2019 

 

NOTAS PRELIMINARES DA PROVA PRÁTICA – MOTORISTA E OPERADOR DE 

MÁQUINA 
 

O Prefeito Municipal de Abelardo Luz, Estado de Santa Catarina, Sr. WILAMIR 

DOMINGOS CAVASSINI no uso de suas atribuições, TORNA PÚBLICO AS 

NOTAS PRELIMINARES DA PROVA PRÁTICA, dos cargos de Motorista e 

Operador de Máquinas do  Processo Seletivo 001/2019: 

 

  

Nº Insc NOME NOTA 

2142 Camila  Moreira de Mello 3,75 

2414 Marcelo Zatta Eliminado 

2345 Sebastião Carlos Godoi 3,25 

2500 Lindomar dos Santos 4,25 

2234 Mauri Guerra 4,75 

2521 Loreci Andrighe 4,00 

2641 Vilson Delari dos Santos Eliminado 

2188 Edevilson de Jesus Eliminado 

2262 Renato Vilant de Biasi 3,75 

2538 Alcionei Marcos Andretta 4,75 

1888 Eduardo de Oliveira 3,25 

2128 Paulo Cezar Carlos 4,25 

1952 Neri Antonio Carminatti 5,00 

2534 Sidinei Carvalho Eliminado 

1972 Paulo Sérgio Perigo 3,75 

2080 Gilberto Luiz Weber 4,50 

2158 Vanderlei  Taques Dias 3,50 

1898 Marco Aurelio Ficagna 5,00 

2285 Marcelo Alves Antunes de Oliveira 3,00 

2431 Antonio da Fonseca 4,75 

2331 Mauro Alcides de Maura 4,00 

2130 Valmir Correia Gonçalves 4,00 

2358 Valdir José Camicia 3,00 

2559 Adriano Rodrigues da Silva 4,00 

1978 Luiz Cesaro Teixeira -0,25 

2421 Luiz Fabris 3,25 

1832 José Carlos Scheis 4,00 

2086 Elizandro Tartas Preto 4,00 

2139 Claudicir de Lima Eliminado 

2628 Valmir Alves  da Silva Eliminado 

2444 Fernanda Muller Eliminada 

2295 Marcos Antonio de Lara Eliminado 

2555 Leoniso João de Oliveira Eliminado 

2354 Evandro Capeli 4,75 

2525 Evandro José Granoski 5,00 

2240 Claudecir Menezes da Motta 5,00 

2011 Renato Braz Zappani 5,00 

2257 José Doarte Machadio 4,50 



2308 Antônio Teixeira de Freitas 4,50 

1891 Cleomar Santi 4,15 

2231 Ivo Paulo Daneli 4,65 

2461 Ari de Souza 5,00 

2567 André Marcos Figueró Eliminado 

2482 Cristian Jose da Silva 4,75 

 

 

 

2. O prazo para a interposição de recurso contra o gabarito preliminar é do dia 

14 a 15 de janeiro de 2020, exclusivamente.  

3. Este edital entra em vigor a partir da sua data de publicação. 

4. Ficam revogadas disposições em contrário 

Abelardo Luz- SC, 14 de janeiro de 2020. 

 

WILAMIR DOMINGOS CAVASSINI 

Prefeito Municipal  

 

 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 

 


